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OFÍCIO Nº 053/LHT/FOTM/SMT/2026

Poços de Caldas, 09 de abril de 2026.

Senhor Presidene:

Em resposa ao Requerimeno 976/2026 da Câmara Municipal, sobre “o não cumpri-

meno da Lei n. 9887/2024, que "Dispõe sobre a obrigaoriedade da presença de Guia de Turismo

Regional (MG) em grupos ou excursões de urisas no erriório municipal e dá ouras providências"”,

vimos por meio dese esclarecer os aponamenos do Vereador Kleber Gonçalves da Silva:

1) Quais medidas a Prefeiura Municipal de Poços de Caldas em adoado para garantr o efetvo

cumprimeno da Lei n. 9887/2024, que esabelece a obrigaoriedade da presença de Guia de Turis-

mo Regional (MG) em grupos ou excursões de urisas no erriório municipal?

Resposa: A Prefeiura Municipal de Poços de Caldas em adoado medidas adminisratvas e operaci -

onais para assegurar o cumprimeno da Lei n.º 9.887/2024, ais como o preenchimeno obrigaório

de vouchers online, onde as empresas e responsáveis por excursões devem realizar o cadasro prévio

por meio do sie oficial da Prefeiura, informando dados da excursão, incluindo a identficação do

guia de urismo responsável. A Adminisração Municipal aravés da Secrearia de Turismo realiza a

verificação dos vouchers preenchidos, conferindo se as informações esão compleas e se há a indica-

ção de um Guia de Turismo Regional devidamene habiliado.

2) Considerando a denúncia de que a Lei n. 9887/2024, aprovada há quase dois anos, não esá sen -

do cumprida, quais são os planos e prazos da adminisração municipal para inensificar a fiscaliza-

ção e assegurar a conraação de guias de urismo conforme a legislação?

Resposa: A Prefeiura Municipal de Poços de Caldas reconhece a imporância do pleno cumprimeno

da Lei n.º 9.887/2024 e informa que o próximo passo para o foralecimeno da sua aplicação é a re-

gulamenação da legislação. Nesse processo de regulamenação, que se enconra em fase de elabo-

ração, serão definidos de forma mais clara e objetva: o órgão responsável pela fiscalização, esabele-

cendo a compeência adminisratva para o acompanhameno e conrole das excursões urístcas no

município; os criérios e procedimenos de fiscalização, permitndo uma auação mais efetva e pa-

dronizada; as penalidades aplicáveis em caso de descumprimeno, incluindo sanções adminisratvas;

os mecanismos de adverência, que poderão ser utlizados de forma educatva anes da aplicação de

penalidades mais severas. A partr da conclusão dessa regulamenação, a adminisração municipal

preende inensificar a fiscalização e garantr maior efetvidade na exigência da conraação de Guias

de Turismo Regional (MG), conforme previso na lei. Os prazos e eapas específicas serão definidos e

divulgados oficialmene após a finalização desse processo normatvo.
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3) O formulário de preenchimeno de informações da viagem e a emissão de voucher (auorização)

são as únicas ações implemenadas para o conrole da Lei n. 9887/2024? Em caso negatvo, quais

ouras ações foram ou esão sendo desenvolvidas?

Resposa: Aé o presene momeno, a disponibilização do voucher para preenchimeno e emissão,

além da conferência das informações descrias pelos excursionisas, inclusive o fornecimeno do

nome do guia CADASTUR, são as ações que foram implemenadas para o conrole da Lei nº

9887/2024.

4) Qual o órgão ou deparameno responsável pela fiscalização do cumprimeno da Lei n.

9887/2024 e quais os procedimenos de fiscalização aualmene em vigor?

Resposa: De acordo com o Artgo 4º da Lei 9887/2024, “A fiscalização quano ao cumprimeno do

disposo nesa Lei e a aplicação das penalidades nela previsas ficarão a cargo das Secrearias Munici-

pais de Turismo e de Defesa Social.” Nesse conexo, a Secrearia Municipal de Turismo é responsável

por conferir as informações relacionadas ao preenchimeno do voucher e realizar sua emissão. Por

sua vez, a fiscalização efetva do cumprimeno da lei, incluindo a verificação em campo e a evenual

aplicação de sanções, é de responsabilidade da Secrearia Municipal de Defesa Social. Assim, ambas

as secrearias auariam de forma complemenar, sendo a de Turismo volada aos procedimenos ad-

minisratvos iniciais e a de Defesa Social responsável pela fiscalização propriamene dia.

5) Exisem dados ou relaórios que demonsrem a efetvidade do sisema de formulário e voucher

na garanta da conraação de Guias de Turismo Regional (MG)? Em caso afirmatvo, solicia-se o

compartlhameno desses dados.

Resposa: Sim. Embora nem sempre haja relaórios públicos consolidados especificamene sobre o

“sisema de formulário e voucher”, exisem evidências prátcas e normatvas que demonsram sua

efetvidade na garanta da conraação de Guias de Turismo Regional (MG). Primeiramene, o próprio

modelo operacional do sisema conribui direamene para esse conrole: o preenchimeno do for-

mulário e a emissão do voucher coleam informações compleas sobre a excursão ou grupo, incluin-

do dados do roeiro, da empresa e dos profissionais envolvidos. Além disso, há uma exigência obriga-

ória de inserção dos dados do Guia de Turismo Regional (MG) no voucher, o que, na prátca, impede

a finalização do processo sem a devida conraação do profissional. Essa lógica esá alinhada com a

legislação vigene. Normas federais e esaduais deerminam que, em atvidades locais, é obrigaória

a conraação de guia regional habiliado, inclusive quando o grupo já possui guia de excursão nacio-

nal. No âmbio municipal, como no caso de Poços de Caldas (MG), a legislação reforça essa exigência

ao esabelecer que odas as excursões devem esar acompanhadas por um Guia de Turismo Regional

(MG), com obrigaoriedade de comprovação visível para fins de fiscalização.

6) Quais sanções esão sendo aplicadas aos grupos ou agências que comprovadamene descum-

prem a Lei n. 9887/2024, e qual o número de auuações ou penalidades aplicadas desde a sua pro-

mulgação?

Resposa: Aé o momeno, não esão sendo realizadas fiscalizações em campo por pare da Secrea-

ria Municipal de Defesa Social, o que impede a verificação prátca do cumprimeno da Lei nº

9.887/2024. Em razão disso, não há aplicação de sanções a grupos ou agências, uma vez que não

houve auuações decorrenes de ações fiscalizaórias. Consequenemene, desde a promulgação da
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referida lei, não se regisra qualquer número de penalidades ou auuações aplicadas. Ressala-se,

conudo, que a adminisração municipal reconhece a imporância da fiscalização e do cumprimeno

efetvo da referida lei. Enreano, enende-se que o momeno aual ainda é de adapação, com foco

na divulgação, orienação e conscientzação dos envolvidos acerca das disposições legais, como eapa

prévia à inensificação das ações fiscalizaórias.

7) Exisem planos para realizar campanhas de conscientzação ou reinamenos para agências de

urismo e operadores sobre a imporância e a obrigaoriedade da Lei n. 9887/2024?

Resposa: Sim, exisem planos para a realização de campanhas de conscientzação e ações de orien-

ação voladas às agências de urismo e operadores. A adminisração pública reconhece a imporân-

cia do cumprimeno da Lei nº 9.887/2024, não apenas sob o aspeco legal, mas ambém como ins-

rumeno fundamenal para o moniorameno e a colea adequada de dados dos urisas que visiam

Poços de Caldas. Nesse sentdo, as iniciatvas previsas êm como objetvo reforçar a obrigaoriedade

da lei, esclarecer dúvidas operacionais e promover a adesão dos envolvidos, conribuindo para a or-

ganização e o aprimorameno da gesão do urismo no município. Relaório encaminhado anexo a

ese documeno.

Aenciosamene,

_______________________________

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO

EXMO. SR.

DOUGLAS SOUZA

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL


